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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2026 

 
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATOS DRF/VAR Nº 12/2023, 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA DELEGACIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA E A 
EMPRESA ACTUS EMPREENDIMENTO LTDA. 

 
 
A União, por intermédio da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Varginha, com sede 

na avenida Rui Barbosa, nº 10, Centro, cidade de Varginha, Minas Gerais, inscrita no CNPJ 

sob o nº 00.394.460/0102-95, neste ato representada pela Chefe da Seção de Programação 

e Logística – SAPOL, Sra. Ivone Cristina do Nascimento Bastos Moraes, nomeada pela 

Portaria RFB/SUCOR nº 639, de 22 de julho de 2025, publicada no DOU de 24 de julho de 

2025, portadora da Matrícula Funcional Siape nº 1537869, resolve expedir o presente 

Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo DRF/VAR nº 12/2023, celebrado com a 

empresa Actus Empreendimento Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.670.561/0001-02, 

mediante as seguintes disposições: 

 

 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

Administrativo DRF/VAR nº 12/2023, cujo objeto consiste na prestação de serviços de 

engenharia para assessoria a fiscalização do Projeto Executivo de adaptação do edifício 

que abrigará a nova sede da Agência da Receita Federal do Brasil em Poços de Caldas 

(ARF/PCS). 

 

2. DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo DRF/VAR nº 12/2023 pelo periodo 

de 06 (seis) meses, passando seu prazo final de 08/07/2026 para 08/01/2027, com a 

finalidade de viabilizar a conclusão do objeto contratual, caracterizado como contrato por 

escopo, sem alteração do valor ou das demais condições originalmente pactuadas. 

 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente prorrogação fundamenta-se no art. 111 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

segundo o qual, nas contratações que prevejam a conclusão de escopo predefinido, o prazo 

de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no período 

originalmente estabelecido, desde que o atraso não decorra de culpa do contratado. 

Fundamenta-se, ainda, nas cláusulas contratuais aplicáveis e na justificativa constante do 

Processo Administrativo nº 10660.721823/2023-57. 
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4. DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 

Administrativo DRF/VAR nº 12/2023 que não tenham sido expressamente modificadas por 

este Termo de Apostilamento. 

 

E, para constar, foi lavrado o presente Termo de Apostilamento, que passa a integrar o 

contrato para todos os efeitos legais. 

 

 
 
 
 
 
 

Varginha, 30 de junho de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente 
Ivone Cristina do Nascimento Bastos Moraes 
Analista Tributário da Receita Federal do Brasil 

Chefe da Seção de Programação e Logística – SAPOL/DRF/VAR 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Varginha 
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